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INSTRUÇÃO NORMATIVA PREF nº 01/2024

Estabelece regras e procedimentos para o
pagamento via Pix para uso dos restaurantes
universitários.

O PREFEITO UNIVERSITÁRIO, no uso das suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecida a modalidade Pix como forma oficial de pagamento para
uso dos Restaurantes Universitários nos campi da Universidade.

Parágrafo Único: O manual de utilização da funcionalidade será disponibilizado no sítio eletrônico da
Prefeitura Universitária, bem como em impresso afixado junto aos Restaurantes Universitários.

Art. 2º O valor mínimo de recarga via Pix, divulgado e atualizado periodicamente
mediante portaria da Prefeitura Universitária, será indicado no sítio eletrônico, bem como em
impresso afixado junto aos Restaurantes Universitários.

Art. 3º A recarga em espécie será mantida em funcionamento nas estações de
recarga, conforme o procedimento vigente.

Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 12 de março de 2024

JULIANO HENRIQUE DAVOLI FINELLI

Prefeito
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